
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H MiINataUl94l)

AV¡SO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO 3312022
(P rocesso Ad m i ni strativo n,o 64592. 0058 29 lZO22-82)

Torna-se público que o Hospital de Guarniçäo de Natal, por meio da Seçäo de Aquisiçöes, Licitações e
Contratos, sediado na Av. Hermes da Fonseca, L385 - Tirol, natal - RN, CEp 5goj-5- j.4s, realizarâ Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no
14.L33, de l-o de abril de 202L, da lnstruçäo Normativa SEGES/ME no 6712021, e demais legislaçäo aplicável.

UASG: 1-60345 - Hospital de Guarniçäo de Natal
Data da sessäo: Lol07l22
Link: www. gov, br/compras
Horário da Fase de Lances: 8:00h às L7:59h

L oBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisiçäo por dispensa
de licitaçäo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçäo
Direta e seus anexos.

L.2 A contratação será por item, conforme tabela constante abaixo.
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1.2.L Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participaçåo em quantos forem de seu
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para
todos os itens que o compöem.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contrataçäo Direta e seus Anexos quanto às especificaçöes do objeto.

pARTrCrpAçÃO NA DTSPENSA ELETRÔN|CA.

2.14 pafticipaçäo na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponível no endereço
eletrônico wvwv. gov. br/compras.

2,L.1 Os fornecedores deverào atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e

operacionalizaçâo.

2.L.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transaçäo efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, näo cabendo ao provedor do Sistema ou

tr
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órgäo entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros nåo autorizados.

2.2 Näo poderäo participar desta dispensa os fornecedores:

2'2't que näo atendam às condiçöes deste Aviso de Contrataçäo Direta e seu(s) anexo(s);

2'2.2 estrangeiros que näo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedaçöes:

l-.a autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

1-.b empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 50/o (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

L.c pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçäo, impossibilitada de
contratar em decorrência de sançäo que lhe foi imposta;

1-.d aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçäo ou na gestäo do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

L,e empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.4O4. de 15 cie

dezembro de 1-976, concorrendo entre si;

t.f pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçäo do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçäo de trabalho infantil, por
submissäo de trabalhadores a condiçöes análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançäo a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilizaçäo fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçäo (Acórdäo
no 7 46 I 2OL4-TCU - P lenário) ; e

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRONICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.L0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2O fornecedor interessado, após a divulgaçäo do aviso de contratação direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descriçäo do objeto

ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidospara
abertura do procedimento.

3.2,LA propostatambém deverá conter declaraçäo de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçäo Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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3.3 Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta, em especial o preç0, vinculam a Contratada.

3.4 Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestaçäo dos
serviços;

3.4.1Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, näo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçäo, sob
alegação de erro, omissäo ou qualquer outro pretexto.

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotaçäo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.

3.6 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seräo retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislaçäo vigente,

3.7 A apresentaçäo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçöes nelas contidas,
em conformidade com o que dispöe o Termo de Referêncr,a, assumindo o proponente o compromisso de
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensíl¡os necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçäo contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituiçäo.

3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderäo retirá-la, substitulla ou
modificá-la;

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "näo" em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçöes:

3,9.1que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores ;

3,9,2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no L23, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3 que está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Aviso de Contrataçäo Direta e seus
anexos;

3.9,4 que assume a responsabilidade pelas transaçöes que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

3,9.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.21-3191-.

3,9,6 que näo emprega menor de l-8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de l-4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituiçäo;

3.L0 Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo,
com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.10.L Feifa essa opção os /ances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os /lmltes
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto nesfe avlso.

3.1-0.1.L Sem prejuízo do disposto acima, os /ances poderão ser enviados manualmente, na forma
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.L0.2 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que

não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demals participantes do certame e para o
órgão ou entidade contratante. Apenas os /ances efetivamente enviados poderão ser conhecidos

dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.
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4 FASE DE LANCES

4,1 A part¡r das B:00h da data estabelecida neste Aviso de Contrataçäo Direta, a sessäo pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto
neste aviso.

4,2 lniciada a etapa compet¡tiva, os fornecedores deveräo encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

4.2.1O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4'3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais
lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contrataçäo Direta.

4'3'2O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relaçäo aos lances intermediários quanto em relaçäo ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0L0
(dez centavos).

4.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.

4.5 Caso o fornecedor näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,
4,6 Durante o procedimento, os fornecedores seräo informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4,7 lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificaçäo,
4.7.LO encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,

sem qualquer possibilidade de prorrogação e näo havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relaçäo ao estipulado para a
contrataçäo.

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçäo, poderá haver a
negociaçäo de condiçöes mais vantajosas.

5,2.L Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administraçäo.

5.2.2 A negociaçäo poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçäo, for desclassificado em razäo
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance,

5.4 O prazo de validade da proposta näo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5,1 contiver vícios insanáveis;
5.5,2 näo obedecer às especificaçÕes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5,5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contrataçäo;
5,5.4 näo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçäo;

5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável
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5,6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1for insuficiente para a cobeftura dos custos da contrataçäo, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneraçäo.

5,6,2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convençöes
coletivas de trabalho vigentes.

5'7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderäo ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibi lidade da proposta.

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem mot¡vo para a desclassificaçäo da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que näo haja
majoraçäo do preço.

5'8.L O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

5.8'2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçäo a indicaçäo de recolhimento
de impostos e contribuiçöes na forma do Simples Nacional, quando näo cabível esse regime.

5.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestaçäo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5,10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo.

5,11Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

5.L2 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçäo, observado o
disposto neste Aviso de Contrataçäo Direta.

HABTLTTAçÃO

6.L Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaçäo constam do ANEXO I - DOCUMENTAçÃO
EXIGIDA PARA HABILITAçÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da
fase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentaçäo de habilitaçäo do fornecedor detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçöes de
participaçäo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçäo no certame ou a
futura contrataçäo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da U n iäo (www. portaldatrans parenc i a. g ov. br/ce is) ;

c) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade-adm/consultar_requerido.php),
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniäo - TCU;

6,2,LPara a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituiçäo das consultas das
alíneas ¡¡b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapf . apps.tcu. gov. br/)

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
major¡tário, por força do artigo 1-2 da Lei n" 8.429, de l-992, que prevê, dentre as sançöes impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçäo de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.L Caso conste na Consulta de Situaçåo do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
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6.2.2.L.LA tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros,

6.2.2.L.2O fornecedor será convocado para manifestaçäo previamente à sua desclassificaçäo
6.2'3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condiçäo de

participaçäo.

6.3 Caso atendidas as condições de participaçäo, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6,3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovaçöes constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessäo pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva docu mentaçäo atualizada.

6,3,2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçäo do fornecedor, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidöes lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões)
válida(s).

6'4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçäo complementares, necessários à
confirmaçäo daqueles exigidos neste Aviso de Contrataçäo Direta e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administraçäo, sob pena de
inabilitação.

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçäo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçäo à integridade do
documento digital,

6,6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. t23, de 2006, estará dispensado (a) da prova
de inscriçäo nos cadastros de contribu¡ntes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstraçöes contábeis do último exercício.

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessäo será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade,

6.8 Será inabilitado o fornecedor que nåo comprovar sua habilitaçäo, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contrataçäo
D¡reta.

6.8,1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçäo, o órgäo ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuraçäo de uma proposta que atenda às especificaçöes do objeto e as condiçöes de habilitaçäo

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitaçäo, o fornecedor será habilitado

coNTRATAçÃO

7.L Após a homologaçäo e adjudicação, caso se conclua pela contrataçäo, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

7,L,LO prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaçäo da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado L (uma) vez, por igual período, por solicitaçäo justificada do
adjudicatário e aceita pela Administraçäo.

7.2O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

7.2.L referida Nofa esfá substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
dlsposições da Lei no L4.L33, de 2021;

7.2.2 a contratada se vincula à sua proposfa e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

7,2,3 a contratada reconhece que as hþófeses de resclsâo são aquelas previstas nos artigos L37 e L38

da Lei no 1-4.1-33/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a L39 da

mesma Lei.

7.3 O prazo de vigência da contrataçäo é de L2 (doze) meses prorrogável conforme previsäo nos anexos a
este Aviso de contratação Direta.
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7.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovaçäo das condiçöes de
habilitaçäo e contratação consignadas neste aviso, que deveräo ser mantidas pelo fornecedor durante a
vigência do contrato,

B SANçÕES

8.L Comete infraçäo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infraçöes previstas no aft. L5s
da Lei no 1-4.133, de 202L, quais sejam:

8.1.1 dar causa à inexecuçäo parcial do contrato;

8.L.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçäo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 dar causa à inexecuçäo total do contrato;

8,1,4 deixar de entregar a documentaçäo exigida para o certame;

8'1.5 näo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6 näo celebrar o contrato ou näo entregar a documentaçäo exigida para a contrataçäo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8,1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçäo sem motivo justificado;

8.L.8 apresentar declaraçäo ou documentaçäo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçäo falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execuçäo do contrato;

8,1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato;

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1-.L0.L Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçäo falsa quanto às
condiçÕes de participaçäo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances,

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.L.L2 praticar ato lesivo previsto no aft. 50 da Lei no L2.846, de l-o de agosto de 20L3.

8,2 O fornecedor que cometer qualquer das infraçöes discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançöes:

l-.a Advertência pela falta do subitem 8,1,1 deste Aviso de Contrataçäo Direta, quando näo se justificar
a imposiçäo de penalidade mais grave;

1-.b Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infraçöes dos subitens 8.1-.1- a 8.L.t2;

L.c lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançäo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1*2 a 8.1.7 deste Aviso de Contrataçäo Direta, quando näo se justificar a imposiçäo de
penalidade mais grave;

l-.d Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administraçäo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 aB.L.L2,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçäo da penalidade mais grave;

8,3 Na aplicaçäo das sançöes serão considerados:

8,3,L a natureza e a gravidade da infração cometida;

8,3.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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8.3.4 os danos que dela provierem para a Administraçäo Pública;

8,3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçöes
dos órgäos de controle.

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administraçäo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8'5 A aplicaçäo das sançöes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigaçäo
de reparaçäo integral do dano causado à Administração pública.

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançöes.

8,7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei no L2.846, de Lo de agosto de 20L3, como ato lesivo à administraçäo pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçäo da responsabilidade da empresa
deveräo ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisäo sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçäo - PAR.

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas näo consideradas como ato lesivo à
Administraçäo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no L2.846, de l-o de agosto de 201-3,
seguiräo seu rito normal na unidade administrativa.

8.9 O processamento do PAR näo interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participaçäo de agente público.

8.L0 A aplicaçäo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei no 14.1-33, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de L999,

8.1-1 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estäo previstas nos anexos a este
Aviso,

9 DAS DTSPOSTÇöES GERATS

9,1 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4,0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas -

PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral
Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende
atender.

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),
a Administraçäo poderá:

9.2.L republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2 valer-se, para a contrataçäo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possivel, e desde que

atendidas às condiçöes de habilitaçäo exigidas.

g,2.2.LNo caso do subitem anterior, a contrataçäo será operacionalizadaloradeste procedimento.

9.2.3 fixar prazo para que possa haver adequaçäo das propostas ou da documentaçäo de habilitação,

conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9.2.L e 9.2.2 acima poderäo ser utilizadas se näo houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo näo

conste deste Aviso de Contrataçäo Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da

Administraçäo na respectiva notificação

W
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9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçöes, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexäo.

9'6 Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçäo do certame
na data marcada, a sessäo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçao em contrário,

9'7 Os horários estabelecidos na divulgaçäo deste procedimento e durante o envio de lances obseruaräo o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentaçäo relativa
ao procedimento.

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçäo poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificaçäo.

9,9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta seråo sempre interpretadas em favor da
ampliaçäo da disputa entre os interessados, desde que näo comprometam o ¡nteresse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçäo.

9.10 os fornecedores assumem todos os custos de preparaçäo e apresentaçäo de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçäo
ou do resultado do processo de contrataçäo.

9.1-L Em caso de divergência entre disposiçöes deste Aviso de Contrataçäo Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12 Da sessäo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13 lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9,13.1 ANEXO l- Documentaçäo exigida para Habilitação

L33.2 ANEXO ll - Termo de Referência;

Natal, RN de 23 dejunho de2022

ADRIANO GI PELUCIO - Ten Cel
Chefe da Seçäo de Aquisições, Licitaçöes e Contratos

DESPACHO DO ORDENADOR

Aprovo o presente Avtso DE DISPENSA ELETRÔNICA; e

A presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrôn¡ca integrante do Sistema
de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4,0, disponível no endereço eletrônico.

A Éa curuanÃ
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ANEXO ¡- DOCUMENTAÇÃO EXtctDA PARA HAB|L|TAÇÃO

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

L.1 prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoas Físicas,
conforme o caso;

L,2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidäo expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da portaria
Conjunta no L.75L, de 02lL0l2OI4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);

1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo
de certidäo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçäo
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Lo de maio de 1_943;

L,5 prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes esfadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

1.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipals relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçäo de declaraçäo da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

L.7.L Liquidez Corrente (LC), deveräo comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de L00/o

(dez por cento) do valor total estimado da contrataçäo ou do item pertinente.

€'.
GUIMARÃ
Ordenador
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçAO DE NATAL
(H Mit Narat/1941)

ANEXO II - TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO (NUp) No 64592.0 O5829t2O22-82

DIsPENSA ELETRôNIcA No 3Stzozz

1. DO OBJETO

1.1. Aquisiçäo do item relacionados de acordo com tabela abaixo, conforme condiçöes,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

L2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências

deste Termo de Referência.

l-.3. O valor total previsto para esta Dispensa Eletrônica é de R$ L.410,00 (um mil,
quatrocentos e trinta reais )

].4. Devendo ser entendido como o valor máximo total admissível para a
contrataçäo, respeitados os valores máximos individuais de cada item.

l_.5. Caso o item apresente descriçäo diferente daquela registrada no sistema,

deverá ser considerada a constante deste documento, tendo em vista não haver

CATMAT disponível com a descriçäo exata do item pretendido.

ITEM DESCRTçAO'
ESPECTFTCnçÃO

CAÏMAT UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANT VALOR DE
REFERÊNCIA

UND R$

VALOR
TOTAL R$

ORTESE ORTOPEDICA

ARTICULADA PARA JOELHO

DTRETTO (BRACE

ARTICULADO COM 04

PONTOS DE ALAVANCA E

DOBRADTÇA PARA FLEXO-

ËxrENSÃO)

458128 und 0L l_.430,00 1.430,00
L

W



2. JUSTTF|CAT|VA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

2.1. Tem por finalidade atender com "óRTESE oRTopÉDtcA ARTtcuLADA pARA JoELHo
DIREITO (BRACE ARTICULADO COM 04 PONTOS DE ALAVANCA E DOBRADTçA PARA FLEXO-
EXTENSÃO- tipo orto Pahuer) " , paciente do FUSEX que requereu via processo de alto custo,
amparado pela Portaria 281--DGP de L2 de Dezembro de 2OI7, para atender sua demanda.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A contrataçäo será feita mediante dispensa eletrônica, conforme inciso ll, do artigo 75, da
Lei no L4.I33|2L e lnstruçäo Normativa SEGES/ME no 6712L, pelo menor preço por item.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

4.L. A critério para escolha do contratado é o menor preço por item, desde que o lance ofertado
seja igual ou inferior ao valor estimado por item, e desde que o fornecedor cumpra os
requisitos de hatrilitaçäo.

coNDtçöES DE PART|C|PAçÃO

5.1. É vedada a participaçäo de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou
contratar com a Administraçäo Pública, na forma estabelecida em lei.

5.

6. ENVIO DE PROPOSTAS E LANCES

6.1. O envio de propostas e lances deverá ocorrer exclusivamente, por meio eletrônico, pela
lnternet, no endereço eletrônico www.gov.br/compras - Portal de Compras do Governo
Federal - Comprasnet, ysfl¿da sua remessa em papel.

6.2. A fim de aferir o atendimento das especificaçöes exigidas para o item, referente ao produto
ofertado pelo Fornecedor, o Gestor de Compras poderá solicitar, via e-mail, para que seja
disponibilizada a proposta comercial, acompanhada de documentos onde se possam aferir
as características técnicas do material (manual, folder, fotos, etc).

7. DISPENSA ELETRÔruICN
7.t. A dispensa eletrôniça será conduzida no endereço eletrônico www.gov.br/compras, em data,

horário e condiçöes estabelecidos no Pedido de Dispensa Eletrônica de Preços, de acordo
com as "Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica" e com as demais normas contidas
neste instrumento.

7.2. Para participar da Dispensa Eletrônica, o fornecedor deverá digitar seu CNPJ e senha
de acesso no Sistema e assinalar, em campo préprio, a inexistência de fato impeditivo
para licitar e/ou contratar com o HGuN, ou com toda a Administração Pública, e o pleno
conhecimento e aceitaçåo das regras de que trata o subitem anterior.

7.3. A cotação de preços, bem como os lances subsequentes deveräo ser registrados, em reais,
para o item, com validade de 30 dias,

7.4. Será considerado vencedor da dispensa eletrônica aquele que apresentar, durante o
período da cotaçäo, o lance de menor valor sendo-lhe adjudicado o objeto, desde que
atenda as especificaçÕes exigidas para o item.

7.5. Apresentar as documentaçöes de regularidade junto ao INSS, FGTS, Receita Federal,
CNDT, as quais poderäo ser suþstituídas pela certidão emitida no SICAF, desde que

@



apresentem datas vigentes, além disso, deverá apresentar a Declaraçäo que não
ernprega menor.

7.6. o HGuN poderá anular ou cancelar a Dispensa Eletrônica, total ou parcialmente,
sem que disso resulte, para o proponente, clireito a qualquer indenizaçäo ou
reclamaçäo.

I ENTREGA E CR|TÉR|OS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.

8.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissäo da
nota de empenho, em remessa única, no seguinte endereço Avenida Hermes da
Fonseca. 1385. Tirol. Natal-RN - CEp 59 015-1¿,5 devendo o mater¡al ser
adaptado ao paciente

8.2. Os bens poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em clesacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, clevenclo ser
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificaçäo cla contratacla, às
suas custas, setrì prejuízo da aplÍcaçäo clas penalidades.

8.3. Os bens seräo recebidos definitivamente no prazo de l-0 (dez) clias corridos ou cle
acordo com a necessidade do contratante, contados do recebimento provisório, após a
verificaçäo da qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçäo mediante
termo circunstanciado.

8.4. Na hipótese de a verificaçäo a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

8.5, O recebimento provisório ou definitivo do objeto näo exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçäo do serviço.

9. OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1. Säo obrigaçÕes da Contratante:

9.1.1. receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas no termo de
referência e seus anexos;

9.I.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificaçöes constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitaçäo e recebimento definitivo;

9.L.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;



9.L.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

9.1,5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.2. A Administraçäo nåo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência cle ato da Contratacla, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

L0. oBRtcAçoES DA CONTRATADA

L0.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçöes constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execuçäo do olcjeto e, ainda:

L0.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçöes, conforme
especificaçöes, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constaräo as indicaçöes
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;

t0.L.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de 1-990);

10.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

tO.L.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçäo;

10.L.5. manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçäo e qualificaçäo

exigidas na licitaçäo/dispensa;

10.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execuçäo do contrato.

1-1. DA SUBCONTRATAçÃO

IL.L. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

L2. D A ALTERAçÃO SUe¡ET¡VR

L2.L. É admissível a fusäo, cisäo ou incorporação cla contratada com/em outra pessoa
juríclica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

halrilitaçäo exigidos no processo original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do



contrato; näo haja prejuízo à execuçäo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administraçäo à continuidade do contrato.

13. DO CONTROLE E F|SCAL|ZAçÃO DA EXECUçÃO

1-3.L. Nos termos do art. 1l-7 Lei no l-4.1-33, de 2O2L será clesignado representante
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execuçäo e determinanclo o que for necessário à
regularizaçâo de falhas ou defeitos observados.

L3.2. A fiscalização de que trata este itern näo exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeiçöes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, näo
implica em corresponsabilidade da Administraçäo ou de seus agentes e prepostos.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execuçäo do contrato, indicanclo dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinanclo o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhanclo os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

14. DO PAGAMENTO

I4.L. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

L4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgäo
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

I4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovaçäo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais.

L4.3.t. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçäo de irregularidade do fornecedor
contratado, deveräo ser tomadas as providências previstas no do art. 3l- da
lnstrução Normativa n0 3, de 26 de abril de 2OIB.

3,4.4. Havendo erro na apresentaçäo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes

à contrataçäo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçäo da despesa, como, por

exemplo, obrigaçäo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçäo da regularizaçäo da situaçäo, näo acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

1,4.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital,



L4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratacla,
será providenciada sua notificaçäo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situaçäo ou, no ffìesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

t4.8. Previamente à emissäo de nota cle empenho e a cacla pagamento, a
Administraçäo deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensäo
temporária de participaçäo em contratações públicas, no âmbito do órgão ou
entidade, proibiçäo de contratar coffr o Pocler Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstruçäo Normativa no 3,
de 26 de abril de 2018.

L4.9. Näo havendo regularizaçäo ou sendo a defesa consideracla improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgäos responsáveis pela fiscalizaçäo da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os nreios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisäo contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

L4.L1-. Havendo a efetiva execuçäo do objeto, os pagamentos seräo realizaclos
normalnrente, até que se decida pela rescisäo do contrato, caso a contratada nåo
regularize sua situaçäo junto ao SICAF.

L4.I1.1". Será rescindido o contrato em execução com a contratada inaclimplente no
SICAF, salvo por motivo de economiciclade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, etrì qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

I4.L2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislaçäo aplicável.

L4.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar no 123, de 2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuiçöes abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentaçäo de comprovaçäo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

L4.I3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada näo
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a
data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(rneio por cento) ao mês, ou 60/o (seis por cento) ao ano, mediante aplicaçäo das
seguintes fórmulas:

EfVl =lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

,@



t7.2.4. Þeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, aplicada ao responsável pelas infraçöes
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art, 1-55 da
Lei no L4.L3312L, bem como pelas infraçöes administrativas previstas nos
incisos ll, lll, lv, v, vl e vll do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sançäo referida no S 40 deste
artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administraçäo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,

L7.3. As importâncias relativas a multas seräo descontaclas clo pagamento porventura
devido à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

L7.4, O órgão Contratante poderá, aincJa, cancelar a Nota de Empenho
decorrente da Dispensa Eletrônica, sem prejuízo das penalidades previstas nos
subitens anteriores e de outras previstas em lei.

1B. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS.

L8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamenta Geral da lJnião desfe exercício, na
dotaç ão ab aixo d isc r i m i n ad a:

PLANO INTERNO (Pl): DBSAFCTPROT

FONTE: OI7O27oO1"3

UG/GESTÃO: L67345iOOOO1.

ND: 339030 Subitem: 43

Ig. |NFORMAçöES E CASOS OMTSSOS
19.1. lnformações complementares poderäo ser obtidas junto à CONTRATANTE, a

partir da divulgaçäo do Pedido de Dispensa Eletrônica de Preços, pelo telefone
(84) 3092-6732, ou pelo e-mail salc@hgun.eb.mil,br, sendo resolvidos os casos
pela Seçäo de Aquisiçäo, Licitações e Contratos do HGuN.

Município de Natal-RN, 03 de junho de 2022.

LUCIANA KARLA ARAUJO DE DO RIO_ MAJ
Chefe da Farmácia Hospitalar



APRovAçÃo oo rERMo DE REFERÊrucrn

Conforme preceitua o art. 75, inciso /1, nos termos da Lei no l-4.133, de l-o de abril
de 2021', da lnstruçäo Normativa SEGES/ME no 67l2O2L e demais legislação aplicável,
aprovo o presente, Tern'ìo de Referência da Dispensa Eletrônica, para aquisiçäo de
órtese para atender às necessidades de paciente do Hospital de Guarnição de Natal.

Município de Natal, RN, 03 de junho de2O22.

AN GUIM
o adora de Despe
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